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Nº Nome Matrícula Período Aquisitivo Secretaria

01 DINARTE DA SILVA SQUENINE 718 02/01/2020 à 05/04/2021 OBRAS

02 EDSON LUIZ CANDIDO 352 01/06/2020 à 31/05/2021 OBRAS

03 ELILDE BARCELOS PEREIRA 218 01/07/2020 à 30/06/2021 SAÚDE

04 GERSON DOS SANTOS COGROSSI 770 01/07/2020 à 30/06//2021 OBRAS

05 MARIA DA SILVA SANTOS 194 01/06/2020 à 31/05/2021 SAÚDE

06 MARLI PENICHE GONÇALVES 199 01/07/2020 à 30/06/2021 SAÚDE

07 OZENIR NASCIMENTO MODESTO 1549 22/06/2019 à 21/06/2020 SAÚDE

08 ROSINEIA CORREA 644 01/05/2020 à 30/04/2021 SAÚDE

09 SANDRO VILARINHO ROTH 1545 15/06/2020 à 14/06/2021 SAÚDE

10 OSELI GONÇALVES MARTINS 1546 22/06/2020 à 21/06/2021 SAÚDE

11 MARCOS ROBERTO GALDINO 645 01/05/2020 à 30/04/2021 ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº173/2021 “CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES ABAIXO NOMINADOS”.

PORTARIA Nº173/2021
 

“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES ABAIXO NOMINADOS”.
 
A Prefeita Municipal de Guaraqueçaba, Lilian Ramos Narloch, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º -Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a partir de 01 de agostode 2021, aos servidores abaixo nominados,
relativo aos períodos aquisitivos que mencionam:
 

 
Artigo 2º -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se.
Informe ao Departamento de Recursos Humanos.
Anote-se em sua ficha funcional.
 
Gabinete da Prefeita, Guaraqueçaba, 20 de julho de 2021.
 
LILIAN RAMOS NARLOCH
Prefeita Municipal
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